
 
 

 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
 

 

 

A Administração Judicial apresenta neste ato Relatório de 

Verificação de Créditos, bem como a relação de credores para fins da 

publicação do Edital do §2º do art. 7º da LREF, conforme modelo em anexo. 

Nesse sentido, informa-se que 1 (um) credor apresentou 

pedido de habilitação de crédito: 

• Banco do Brasil S/A. 
 

Informa-se que os documentos recebidos e que serão 

citados no Relatório de verificação, nos termos que seguem, podem ser 

solicitados diretamente à Administração Judicial, através do e-mail  

contato@estevezguarda.com.br. 

 

SUMÁRIO DAS HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS RECEBIDAS 

ADMINISTRATIVAMENTE 

 

 
CLASSE 

 
CREDOR 

VALOR DO 
EDITAL ART. 
52, § 1º, DA 

LRF 

 
DECISÃO DA AJ 

 
VALOR APÓS 

ANÁLISE 

Classe III – 
Quirografário 

Banco do Brasil 
S/A 

R$ 24.719,79 Habilitação 
acolhida  

R$ 24.719,79, 
Classe III – 

Quirografário 
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RELATÓRIO DE VERIFICAÇÃO – HABILITAÇÕES 

 

Inicia-se a análise da habilitação enviada à 

Administração Judicial, nos termos do art. 7°, §1° da LREF. 

 

1. HABILITAÇÃO – BANCO DO BRASIL S/A  

 

1.1. Breve relato da habilitação 

 

O requerente Banco do Brasil S/A apresenta 

pedido de habilitação de crédito no valor de R$ 24.719,79 decorrente de saldo 

devedor em contrato de termo de adesão de cartão – OP 146818494 no valor de 

R$ 19.127,12 e de saldo devedor em Cédula de Crédito Bancário de Abertura de 

Conta Corrente – Cheque Ouro Empresarial, conta corrente nº. 36.873-3, junto 

à agência 2804 CUPECE/SP, no valor de R$5.592,67.  

Visando a comprovação do crédito foram apresentados 

administrativamente à esta Administração Judicial os referidos contratos, bem 

como cálculo de atualização da dívida conforme previsão do art. 9º, II, da Lei 

11.101/05. 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

1.2. Conclusão 

Assim, a Administração Judicial entende que a habilitação 

de crédito deverá ser acolhida, tendo em vista que o requerente logrou êxito 

em comprovar seu crédito a partir da documentação juntada, principalmente os 

contratos que originaram o crédito e cálculo de atualização da dívida conforme 

previsão do art. 9º, II, da Lei 11.101/05: 

Assim sendo, o crédito de Banco do Brasil S/A passa a 

constar na relação de credores das falidas nos seguintes termos: 

• R$ 24.719,79, atualizado até a data da decretação 

da quebra, ocorrida em 26/08/2023, classificado 

como Classe III – Quirografária. 

 

 



 
 

 
 

 

 

 


